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ProChrador conclui que Roriz é elegível 
Joaquim Roriz é elegível e po-

de se candidatar à primeira elei-
ção direta para o Governo do 
Distrito Federal. Este foi o posi-
cionamento tomado pelo procu-
rador-geral da República e Elei-
toral, Aristides Junqueira, no 
parecer divulgado ontem à tar-
de. No entendimento de 
Junqueira, a situação de Roriz 
não se enquadra no disposto no 
artigo 14 da Constituição, que 
torna inelegíveis para os mesmos 
cargos os ex-governadores, no 
período , subsequente: O procu-
rador sustenta que a norma 
constitucional é "definitiva", 
não podendo se aplicar a uma 
"situação transitória", como a 
nomeação de Roriz para o Palá-
cio do Buriti. 

"Digo que ele (Roriz) não 
exerceu mandato antecedente de 
quatro anos através de eleição 
direta. O artigo 14 da Constitui-
ção só se aplica a quem foi eleito 
por Voto direto e secreto", de-
clarou Junqueira. Enfatizou que 
a chamada "situação transitó-
ria" poderia -ser tratada na Lei 
Complementar 64, sobre 1nele-
gibilidad.es, ou mesmo por um 
dispositivo constituçiorial transi-
tório. -"Nenhum destes dois di-
plomas contemplou este assun-
to",explicou. 

Por isso, preferiu não se mani-
festar por analogia. "Parece-me 
que restrição tem que estar pre-
vista em lei", justificou. Na opi- 

nião de Aristides Junqueira, li-
gar o artigo 14 a nomeações iria 
constituir uma forma de cerce-
amento. "E para mim, isto não é 
possível sob pena de se estar res-
tringindo um direito político do 
cidadão", assinalou. 

De qualquer maneira, Aristi-
des Junqueira fez urna ressalva. 
Reconheceu a existência de uma 
resolução do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSF), referente a uma 
consulta elaborada pelo deputa-
do federal Alcides da Conceição 
Lima Filho, feita em maio do 
ano passado. Relatada pelo mi-
nistro Sydney Sanches, atual 
presidente do TSE, a consulta 
indagava sobre elegibilidade dos 
ex-governadores de territórios 
transformados em estados. 

Em plenário, os ministros de-
cidiram pela inelegibilidade dos 
ex-governadores para as primei-
ras eleições, no período subse-
quente. Junqueira deixou claro 
que se o TSE mantiver o enten-
dimento, "o improvimento do 
recurso se impõe". Mas, tam-
bém, reforçou a própria opinião. 
"Peço para discordar. Porque 
também numa consulta, anterior 
à feita ao TSE, do senador 
Humberto Lucena, sobre o 
mesmo tema, tive a oportunida-
de de me manifestar. Os argu-
mentos apresentados agora pela 
inelegibilidade não foram sufi-
cientes para que eu mudasse de 
idéia", disse, acrescentando que  

a situação do DF e a dos novos 
estados são "idênticas". 

PRELIMINAR 

O ex-governador Joaquim Ro-' 
riz teve seu pedido de registro 
de candidatura impugnado, há ■ 
exatas duas semanas, pelo 
TRE/DF por três votoa a dois. 
No recurso impetrado junto ao 
TSE contra a decisão, o advoga-
do Pedro Gordilho, defensor de 
Roriz, pediu a anulação do jul-
gamento como preliminar. Ale-
gou que o artigo 19 do Código 
Eleitoral havia sido ferido 
porque nem todos os sete juízes 
se manifestaram durante o jul-
gamento. 

Neste aspecto, Juqueira consi-
derou os argumentos irrelevan-
tes. "Achei que o julgamento foi 
válido. O Código diz no artigo 
28 que os TREs decidem com 
maioria de integrantes e por 
maioria de votos", frisou. On-
tem mesmo, o parecer do procu-
rador-geral foi anexado ao pro-
cesso, imediatamente encami-
nhado ao ministro-relator, Octá-
vio Gallotti. 

Com prazos corridos, Gallotti, 
de acordo com a Resolução que 
trata especificamente sobre re-
gistro de candidaturas, tem pra-
zo de três dias para analisar os 
autos, elaborar seu voto e colo-
car a questão em pauta de jul-
gamento. 


